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NOTAS DE REUNIÃO


	Reunião nº. 25 – GT - CONSTRUÇÃO PESADA
	Data:  21 e 22 de julho de 2010

	Assunto: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA NR 18 PARA ADEQUAÇÃO À CONSTRUÇÃO PESADA
	Local da Reunião: SINICON -RIO DE JANEIRO

	Presentes:

· AILTON COSTA, (SINICON) - Coordenador

· LUISA TÂNIA RODRIGUES (srte/rs) 

· ROSEVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA (SIND. TRAB. Ind. Contr. Pesada de SP) 

· GIANFRANCO PAPALON (SRTE/SP)

· Luiz Queiroz – CUT

Faltas justificadas:

· ROBSON RODRIGUES (FUNDACENTRO)


	Distribuição por Bancada:

· AILTON COSTA (SINICON)

· AROLDO NUNES DA SILVA – SINICON

· LUISA TÂNIA RODRIGUES (DRT)

· ROBSON RODRIGUES (FUNDACENTRO)

· GIANFRANCO PAPALON (DRT SP)

· FRANCISCO APARECIDO DA SILVA (CUT)

· ROSEVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA (SIND. TRAB. Ind. Contr. Pesada de SP)

· NILSON DUARTE COSTA – UGT/RJ

· JOSÉ REINALDO MACHADO DE OLIVEIRA (Sind. Trab. Ind. Contr. Pesada de Araguari)



	Elaborada por: LUISA TANIA
	Emitida em: 22/07/2010

	Item


No.
	Assunto: Pauta de Trabalho

1. Continuidade do trabalho – DEFINIÇÃO DE TEXTO A SER APRESENTADO AO CPN – ARQUIVO EM ANEXO – COMPILADO POR LUISA TANIA

2. Análise do texto proposta da NR 34 e sua interface com a construção pesada QUANTO Á PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS DE ALTURA.

3. Idem para as NR 29 e NR 22



	1 
	PROXIMA REUNIÃO – 25 e 26/08 2010
DEMANDAS PARA PRÓXIMA REUNIÃO:

· DELIBERAÇÃO DEMAIS ITENS PROPOSTA NR34 A SEREM INSERIDOS NA NR-18 PESADA 

· Deliberação com relação à seqüência de reuniões do GTT-PESADA.



	2 
	Etapas a serem ainda desenvolvidas para o texto da NR-18: (A COMPLEMENTAR / DESENVOLVER)
· Pontes, elevados e viadutos.

· Túneis, Metrôs, condutos forçados, túneis de alívio, outras obras subterrâneas.

· Drenagem, obras de arte correntes, saneamento e urbanização;

· Obras ferroviárias;

· Gasodutos, minerodutos, aquedutos, oleodutos e outros dutos, tanques e esferas para armazenamento de líquidos e gases;

· Construção e manutenção de portos, piers de atracação, eclusas e plataformas;

· Construção e manutenção de aeroportos;

· Geração e distribuição de energia elétrica, subestações, torres e redes de transmissão.

· Construção de Torres Eólicas


ANEXO:

	TEXTO PROPOSTA LIMPA CONSTRUÇÃO PESADA
OBSERVAÇÃO: 

As disposições específicas contidas em anexos devem ser objeto de cominação de penalidade item a item, com inclusão na NR28 e previsão de EMENTAS INFRACIONAIS correspondentes (providência essa, que não se observou nos anexos atualmente existentes na NR-18).



	(inclusão de subitem na NR-18)

Nova Redação para o item 18.3.1

Inclusão de duas alíneas no item 18.3.4 (Documentos que integram o PCMAT)

Inclusão de subitem na NR-18

(*)Renumerados em função do arquivo anexo

Inclusão de subitens no item 18.4 da NR-18

NOVA REDAÇÃO

Item 18.4.2.11.3

INCLUSÃO DE ITENS NA NR-18

NOVA REDAÇÃO

Item 18.6

Renumeração

de item

INCLUSÃO DE ITENS NA NR-18

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

(A SER DESENVOLVIDO)

NOVA REDAÇÃO

Item 18.8.5

INCLUSÃO DE ITENS NO - ITEM 18.13 DA NR -18

Medidas de proteção contra quedas de altura

INCLUSÃO DE ITENS NA NR-18 – item 18.23 EPI
INCLUSÃO DE ITEM NA NR-18 – item 18.14 Movimentação e Transporte de Materiais e Pessoas

INCLUSÃO DE ITEM NA NR-18 – item 18.22

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas Diversas.

Alteração da redação com inclusão de texto para melhor esclarecimento

Inclusão de alínea ‘h’ no item 18.25.5 (Transporte de trabalhadores)
INCLUSÃO DE ITENS NA NR-18 – item 18.27 Sobre sinalização

NOVA REDAÇÃO ao CAPUT e

Acrescenta novas alíneas

Acrescenta novos itens

Inclusão de novo item: 18.46 - OBRAS FERROVIÁRIAS
Inclusão de novos subitens em item da NR

INCLUSÃO DE NOVO ITEM 18.48.2 SISTEMA VIÁRIO

Inclusão de novo item 18.48.3

ESCAVAÇÃO

Inclusão de novo item 18.48.4

TÚNEIS, POÇOS E GALERIAS.

Inclusão de novo item

18.48.5

ESTRUTURAS DE CONCRETO.

Inclusão de novo item

18.48.6 EXPLOSIVOS

Inclusão de novo item

18.48.7 TRANSPORTE E LANÇAMENTO

Inclusão de novo item

18.48.8 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO INDUSTRIAL

Novo item 

18.48.8.7 – SANEAMENTO BÁSICO

Novo item

18.48.8.8

ENERGIA

ELÉTRICA

Novo item

18.48.8.9

TELECOMUNICAÇÕES 

ITENS A SEREM DESENVOLVIDOS

ITENS A SEREM COMPLEMENTADOS


	18.1.2.1 Dentre as atividades constantes do quadro I, Código da Atividade Específica da NR-4, consideram-se atividades da Indústria da Construção Pesada as seguintes obras de infra-estrutura, sua construção e manutenção, realizadas ou não em perímetro urbano:

a) Desmatamentos mecânicos

b) Terraplenagem

c) Derrocamentos

d) Preparação de locais para exploração mineral

e) Plataformas de Perfuração de poços para exploração de petróleo, gás e outros, exceto navios-plataformas

f) Pavimentação

g) Pontes, Elevados e Viadutos.

h) Túneis, Condutos Forçados, Túneis de Alívio, Outras obras Subterrâneas.

i) Drenagem e Obras de Arte Correntes – Rebaixamento de Lençóis d’agua, perfuração e abertura de poços d’agua

j) Saneamento e Urbanização

k) Ferrovias e Metropolitanos

l) Barragens de Rejeitos, Barragens de Acumulação D’água e Diques

m) Hidroelétricas, Termoelétricas, Eólicas e Centrais Nucleares

n) Gasodutos, Minerodutos, Aquedutos, Oleodutos e Outros Dutos, Tanques e Esferas para armazenamentos de líquidos e gases – inclusive Paradas de Manutenção

o) Remoção de rocha com uso de explosivos

p) Construção e Manutenção de Portos, Píer de Atracação, Eclusas

q) Aeroportos

r) Geração e Distribuição de Energia Elétrica, Subestações, Torres e Redes de Transmissão

s) Telefonia, Telecomunicação Transmissão de Dados

t) Torres e Antenas de Transmissão

u) Sinalização Viária

v) Obras de contenção, de dragagem, irrigação

w) Construção de estações para trens e metropolitanos

x) Obras poliesportivas, estádios esportivos e quadras cobertas

y) Construção de presídios

§ 1º – O campo de aplicação também compreende o aluguel de máquinas e equipamentos com operários.

§ 2º - As disposições desta NR aplicáveis às obras de Construção Pesada incluem as etapas de demolição, construção e montagem, observando-se as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes e as disposições específicas do item 18.38 desta NR.

§ 3º - Serão solidariamente responsáveis pelo cumprimento das disposições desta NR os contratantes e contratados envolvidos.

18.3.1 São obrigatórios a elaboração e o cumprimento do PCMAT nos estabelecimentos do segmento da construção pesada, independentemente do número de trabalhadores, contemplando os aspectos desta NR e outros dispositivos complementares de segurança. 

18.3.4 [...]

g) Programa de Ações em Emergências (PAE) contemplando: níveis de ação, responsabilidades na implantação e operacionalização; fluxo de informações e ações, interação com as comunidades no entorno da obra (comunidades lindeiras); interação com os demais órgãos como Defesa Civil, engenharia de tráfego, concessionárias de energia elétrica, gás, entre outros, e a divulgação e treinamento com simulação de emergências.

h) projeto das instalações elétricas provisórias atendendo aos dispositivos da NR-10.

18.3.5 (ver redação no arquivo anexo) Em todas as atividades da Construção Pesada devem ser adotadas medidas preventivas de controle do risco de acidentes e de outros riscos adicionais, mediante técnicas de análise preliminar de risco, de forma a garantir a segurança e a saúde no trabalho, observado o disposto no item 18.3.4 da NR-18. 

 incluir item da NR.34 p/ trabalhos em altura - incluso – ver arquivo anexo.
18.3.5.1.1(*) As medidas de controle adotadas devem integrar-se às demais iniciativas da empresa, no âmbito da preservação da segurança, da saúde e do meio ambiente do trabalho, sob responsabilidade da empresa de engenharia principal responsável, com a identificação dos riscos em seus diversos aspectos.

18.3.5.1.2(*) Os trabalhadores serão informados sobre os riscos a que estão expostos, e instruídos quanto aos procedimentos e medidas de controle contra os riscos à sua saúde e integridade física. 

18.4.2.3.1 Todos os trabalhadores em canteiros de obras e frentes de trabalho devem ter a sua disposição condições de higiene e conforto nos termos dessa NR.

18.4.2.4.1 Toda frente de trabalho no segmento da Construção Pesada (18.1.2.1) deverá ser dotada de instalações móveis, observadas as proporções previstas nos itens 18.4.2.3 alínea “j” e 18.4.2.4., desta NR.

18.4.2.4.1.1 A manutenção da higiene sanitária nas instalações móveis deverá ser realizada pelos meios adequados ao tipo de instalações, conforme prescrição do fornecedor ou mantenedor dos equipamentos móveis (sanitários químicos) e de modo a ser mantida em condições adequadas a sua utilização.

18.4.2.10.12 Sendo contratados trabalhadores não residentes na localidade é obrigatória a existência de alojamento nas instalações de canteiros de obra para sua moradia, dotados das condições previstas no item 18.4.2.10 e com capacidade dimensionada de acordo com o número de usuários.

18.4.2.10.12.1 Considera-se alojamento/moradia para os efeitos de aplicação dessa NR, toda a habitação coletiva de trabalhadores destinada a dormitório, independentemente da forma de contratação da mesma.

18.4.2.10.12.2 A habitação coletiva, a moradia, o acampamento ou alojamento, poderão, a critério da empresa ser substituídos por repúblicas, pousadas, hotéis ou similares, desde que atendidas as condições de higiene e conforto e o disposto no item 24.5.2.2 da NR-24.

18.4.2.11.3 Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou não de cozinha, em todo canteiro de obra deve haver local exclusivo para o aquecimento de refeições, dotado de equipamento adequado e seguro para sua refrigeração e conservação e para seu aquecimento, salvo em caso de fornecimento de alimentação pela empresa.

18.4.2.11.5 Em frentes de trabalho no segmento da Construção Pesada, é obrigatória a existência de locais para refeições instalados no canteiro de obras central (administração da obra) nos moldes do item 18.4.2.11.2, sendo obrigatório o transporte seguro e adequado dos trabalhadores para aqueles locais, por ocasião do intervalo para refeição.

18.4.2.11.5.1Na impossibilidade de atendimento do disposto no item anterior, as frentes de trabalho devem ser dotadas de local adequado e protegido contra intempéries, sendo obrigatório o fornecimento de alimentação aos trabalhadores.
Parágrafo Único – Considerar-se-á local adequado o uso de container ou similar, desde que observadas as condições de conforto, higiene e manutenção.

ESCAVAÇÕES, FUNDAÇÕES, DESMONTE DE ROCHAS, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM e PAVIMENTAÇÃO

O item 18.6.9 (Os taludes com altura superior a 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros) devem ter estabilidade garantida.) passa a ser numerado como 18.6.5.1.

18.6.9 Nos serviços de corte e ou movimentação de solos (particulados, agregados, jazidas e similares) aplica-se no que couber as disposições previstas em NR específica.

18.6.9.1 Nos serviços mecanizados devem ser observadas distâncias seguras durante as operações.

18.6.9.2 Nos serviços de terraplenagem mecanizada para alargamento de cortes deve ser garantida largura mínima da crista do corte, compatível com as características dos equipamentos que irão realizar os trabalhos, de modo a evitar seu tombamento ou queda.

18.6.9.3 Nas laterais das bancadas ou estradas onde houver riscos de queda de veículos devem ser construídas leiras com altura mínima correspondente à metade do diâmetro do maior pneu de veículo que por elas trafegue.

18.6.9.4 Nos serviços com utilização de roçadeiras tipo portátil ao longo das vias e rodovias ser utilizadas telas de proteção com resistência suficiente contra lançamentos de materiais na pista e ou transeuntes e ou veículos.


18.8.5 É proibida a existência de pontas verticais de vergalhões de aço desprotegidas, e em pontas de vergalhões de aço horizontais que ofereçam risco para os trabalhadores.

18.13.5.1 Em todas as atividades da Construção Pesada devem ser adotadas medidas preventivas de controle do risco de acidentes e de outros riscos adicionais, mediante técnicas de análise preliminar de risco, de forma a garantir a segurança e a saúde no trabalho, observado o disposto no item 18.3.4 da NR-18. 

18.13.5.2 Trabalho em Altura

18.13.5.2.1 Considera-se trabalho em altura toda atividade executada em níveis diferentes, onde haja risco de queda capaz de causar lesão ao trabalhador.

18.13.5.2.2 Adicionalmente esta norma é aplicável a qualquer trabalho realizado acima de dois metros de altura do piso, onde haja risco de queda do trabalhador.

18.13.5.3 Planejamento e Organização

18.13.5.3.1 Todo trabalho em altura será planejado, organizado e executado por trabalhador capacitado e autorizado.

18.13.5.3.2 Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em altura, aquele que foi submetido a treinamento, teórico e prático, com carga horária mínima de oito horas, cujo conteúdo programático deve considerar, além dos riscos presentes na atividade, o seguinte:

a) equipamentos de proteção coletiva e individual para trabalho em altura: seleção, inspeção e limitação de uso;

b) condutas em situações de emergência, tais como: suspensão inerte, princípios de incêndio, salvamento, rota de fuga, dentre outras.

18.13.5.3.3 Considera-se trabalhador autorizado para trabalho em altura aquele capacitado, cujo estado de saúde, incluindo os fatores de riscos psicossociais, foi avaliado e considerado apto para executar esta atividade.

18.13.5.3.3.1 A empresa deve avaliar periodicamente o estado de saúde do trabalhador considerando os riscos envolvidos no trabalho em altura que irá executar.

18.13.5.3.3.2 Os exames e a sistemática de avaliação do estado de saúde dos trabalhadores são partes integrantes do PCMSO da empresa, devendo estar consignados no mesmo.

18.13.5.3.4 A empresa deve estabelecer sistema de identificação que permita a qualquer tempo conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador.

18.13.5.3.5 O planejamento do trabalho considerará a adoção de medidas, no sentido de evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução.

18.13.5.3.5.1 Na impossibilidade de execução do trabalho de outra forma, utilizar equipamentos ou medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores.

18.13.5.3.5.2 Quando o risco de queda não puder ser eliminado, adotar medidas que minimizem a distância e as consequências da queda.

18.13.5.4 Realizar APR para os trabalhos em altura, considerando:

a) as condições climáticas adversas;

b) o local em que os serviços serão executados;

c) a autorização dos envolvidos;

d) a seleção, forma de utilização e limitação de uso dos equipamentos de proteção coletiva e individual, atendendo aos princípios da redução do impacto e dos fatores de queda;

e) a risco de queda de materiais;

f) as situações de emergência, especialmente as rotas de fuga ou meios de abandono devidamente sinalizados.

18.13.5.5 Emitir PT para qualquer trabalho em altura, a qual deve contemplar:

a) a inspeção das proteções coletivas e dos equipamentos de proteção individual;

b) as medidas para prevenção da queda de ferramentas e materiais;

c) o isolamento e a sinalização no entorno da área de trabalho;

d) a proibição do trabalho de forma isolada;

e) a relação de todos os envolvidos e suas autorizações;

f) o planejamento do resgate e primeiros socorros, de forma a reduzir o tempo da suspensão inerte do trabalhador;

g) o sistema de comunicação;

h) a disponibilidade dos equipamentos de combate a incêndio no local de trabalho.

18.13.5.6 Equipamentos de Proteção Individual

18.13.5.6.1 Selecionar os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, acessórios e sistemas de ancoragem, considerando a carga aplicada aos mesmos e o respectivo fator de segurança, quando da queda.

18.13.5.6.2 Antes de iniciar os trabalhos:

a) inspecionar os EPI;

b) registrar a inspeção;

c) recusar os EPI que apresentem falhas, deformações ou tenham sofrido impacto de queda, quando se tratar de cintos de segurança. 

18.13.5.6.3 O cinto de segurança deve ser do tipo para-quedista dotado de dispositivo trava-queda e ligado ao cabo de segurança independente da estrutura onde se encontra o trabalhador.

18.13.5.6.3.1 Na impossibilidade técnica de utilização de cabo de segurança, comprovada por APR, aprovada pelo trabalhador qualificado em Segurança no Trabalho, poderá ser utilizado meio alternativo de proteção contra queda de altura.

18.13.5.6.4 O talabarte ou sistema amortecedor deve estar situado acima dos ombros do trabalhador, ajustado de modo a restringir a queda de altura e assegurar que, em caso de ocorrência, o trabalhador não colida com estrutura inferior.

18.13.5.6.5 Inspecionar todos os pontos de ancoragem antes da sua utilização.

18.13.5.6.6 Identificar todos os pontos de ancoragem definitivos e a carga máxima aplicável.

18.13.5.6.6.1 O dimensionamento da carga máxima do ponto de ancoragem definitivo deve ser realizado por profissional legalmente habilitado.

18.13.5.6.7 Realizar o teste de carga em todos os pontos de ancoragem temporários antes da sua utilização.

18.13.5.6.7.1 O procedimento de teste deve ser elaborado por profissional legalmente habilitado, que supervisionará a sua execução. 

18.13.5.6.8 Manter no estabelecimento, memória de cálculo do projeto dos pontos de ancoragem definitivos e os resultados dos testes de carga realizados nos pontos de ancoragem temporários.

18.13.5.7 Emergência e Salvamento

18.13.5.7.1 Elaborar e implementar procedimentos de emergência e resgate adequados ao trabalho em altura contemplando, no mínimo:

a) descrição dos possíveis cenários de acidentes obtidos a partir da APR;

b) descrição das medidas de salvamento e de primeiros socorros a serem executadas em caso de emergências;

c) seleção e técnicas de utilização dos equipamentos de comunicação, iluminação de emergência, resgate, primeiros socorros e transporte de vítimas;

d) acionamento da equipe responsável pela execução das medidas de resgate e primeiros socorros;

e) exercício simulado periódico de salvamento e combate a incêndio, considerando possíveis cenários de acidentes para trabalhos em altura, realizado, no mínimo, uma vez a cada ano.

18.13.5.7.2 As pessoas responsáveis pela execução das medidas de salvamento devem possuir aptidão física e mental compatível com a atividade a desempenhar.

18.13.5.8 Metodologia de Trabalho

18.13.5.8.1 Isolar e sinalizar toda a área sob o serviço.

18.13.5.8.2 Adotar medidas para evitar a queda de ferramentas e materiais durante a execução dos trabalhos ou quando ocorrer qualquer paralisação dos mesmos.

18.13.5.8.3 Sempre que houver instalação elétrica aérea nas proximidades do serviço, proceder a desenergização.

18.13.5.8.3.1 Na inviabilidade técnica de desenergização, é necessária a instalação de proteção ou barreiras que evitem contato acidental, conforme procedimento da concessionária local.

18.13.5.9 Escadas, rampas e passarelas

18.13.5.9.1 Observar os requisitos estabelecidos no item 18.12 da NR-18 quanto às escadas, rampas e passarelas.

18.13.5.10 Plataforma Fixa

18.13.5.10.1 Utilizar plataformas projetadas, aprovadas, instaladas e mantidas de modo a suportar as cargas máximas permitidas. 

18.13.5.10.2 O projeto da plataforma fixa, sua estrutura de sustentação e fixação, deve ser realizado por profissional legalmente habilitado.

18.13.5.10.3 Manter no estabelecimento, memória de cálculo do projeto.

18.13.5.10.4 É proibida, sobre o piso de trabalho da plataforma fixa, a utilização de quaisquer meios para se atingir lugares mais altos. 

18.13.5.10.5 Deve ser afixada na plataforma, de forma visível e indelével, placa contendo a indicação da carga máxima permitida.

18.13.5.11 Plataforma Elevatória

18.13.5.10.1 Observar os requisitos estabelecidos na NR-18, itens 18.15.46 e 18.15.47 e seus subitens.

18.13.5.12 Acesso por Corda

18.13.5.12.1 Na execução das atividades com acesso por cordas devem ser utilizados procedimentos técnicos de escalada industrial, conforme estabelecido em normal técnica nacional e na sua ausência, em normas internacionais.

18.13.5.12.2 A empresa e a equipe de trabalhadores devem ser certificadas em conformidade com norma técnica nacional e na sua ausência, com normas internacionais.

18.13.5.12.3 A equipe de trabalho deve ser capacitada para resgate em altura e composta por no mínimo três pessoas, sendo um supervisor.

18.13.5.12.4 Para cada local de trabalho deve haver um plano de autoresgate e resgate dos profissionais.

18.13.5.12.5 Durante a execução da atividade, o trabalhador deve estar conectado em pelo menos dois pontos de ancoragem.

18.13.5.12.6 Devem ser utilizados equipamentos e cordas que sejam certificados por normas nacionais ou, na ausência destas, normas internacionais.   

18.13.5.12.7 Os equipamentos utilizados para acesso por corda devem ser armazenados e mantidos conforme recomendação do fabricante/fornecedor.

18.3.5.12.7.1 As informações do fabricante/fornecedor devem ser mantidas de modo a permitir a rastreabilidade.

18.13.5.12.8 O trabalho de acesso por corda deve ser interrompido imediatamente em caso de iluminação insuficiente e condições climáticas adversas, como chuva, ventos superiores a 9 km/h, dentre outras.

18.13.5.12.9 A equipe de trabalho deve portar rádio comunicador ou equipamento de telefonia similar.

18.23.4 Os cintos de segurança tipo abdominal e tipo pára-quedista devem possuir argolas e mosquetões de aço forjado, ilhoses de material não ferroso e fivela de aço forjado ou material de resistência e durabilidade equivalentes.

18.23.4.1 Devem ser utilizados dois talabartes quando houver necessidade de desconectar o mosquetão do ponto de fixação ou da linha de vida para o deslocamento do trabalhador.

18.23.5 Nos serviços de pavimentação, no manuseio ou aplicação do material asfáltico quente e nos trabalhos de acertos manuais com rastelo devem obrigatoriamente ser adotados cuidados especiais relativos à exposição ao calor e aos agentes químicos, conforme previsto nas NR 6, 9 e 15.

18.14.26 GUINDASTES PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS

18.14.26.1 É obrigatória a utilização segura e adequada de equipamentos para movimentação de cargas, do tipo caminhão-munck e do tipo guindaste:

a. com lança treliçada e via permanente de deslocamento (trilhos);

b. com lança treliçada sobre esteiras;

c. com lança treliçada sobre pneus;

d. com lança telescópica sobre pneus, deverá observar as disposições a seguir especificadas.

18.14.26.2 Todo equipamento de movimentação de cargas seja ele de fabricação nacional ou importado, deverá, quando da sua aquisição ou locação, estar acompanhado da seguinte documentação:

a) Manual de manutenção e operação do equipamento;

b) Manual contendo as tabelas de carga específicas do equipamento.

Parágrafo Único - Todos os documentos, instruções, sinalização e tabelas devem, obrigatoriamente, estar redigidos na língua portuguesa.

18.14.26.3 Em operações próximas a redes elétricas, a estrutura da lança e do guindaste, os cabos de aço e a própria carga, devem manter uma distância de segurança da rede elétrica e das linhas de transmissão que atenda a orientação da concessionária local.

18.14.26.4 A operação, a manutenção e os testes de carga dos equipamentos de guindar devem ser de conformidade com as recomendações do fabricante.

18.14.26.4.1 Em operações complexas de movimentação de cargas deverá haver o planejamento da operação e a elaboração do plano de içamento específicos para a operação segura da carga, sob responsabilidade de profissional habilitado, sendo o operador qualificado, nos termos do item 18.37.5 desta NR.

18.14.26.4.1.1 Os trabalhos de movimentação de cargas com equipamentos devem ter o acompanhamento de sinaleiros/amarradores de carga que devem ser qualificados através de treinamento específico.

18.14.26.4.1.2 A quantidade de sinaleiros/amarradores de carga deve atender à necessidade e complexidade das tarefas e estar prevista no plano de içamento a que se refere o item 18.14.26.4.1

18.14.26.5 É proibida a utilização do guindaste para arrastar peças e para o içamento de cargas inclinadas ou potencialmente ancoradas.

18.14.26.5.1 É proibida a carga e descarga de máquinas e equipamentos sem que tenham sido adotados os meios e medidas de segurança necessários e compatíveis com a operação.

18.14.26.6 As áreas de carga e ou descarga devem ser mantidas delimitadas por meio de barreiras físicas e sinalizadas, permitido o acesso às mesmas somente do pessoal envolvido na operação, sendo proibida sua permanência sob as cargas.

18.22.5.O abastecimento de máquinas e equipamentos com motor a explosão deve ser realizado por trabalhador qualificado, em local apropriado ou que não ofereça riscos, utilizando-se de técnicas e equipamentos que garantam a segurança da operação.

18.22.12 Nas operações com equipamentos pesados, devem ser observadas as seguintes medidas de segurança:

a) para encher e ou esvaziar pneus, não se posicionar de frente para eles, mas atrás da banda de rodagem, usando uma conexão de autofixação para encher o pneu; 

b) O enchimento e ou esvaziamento somente deve ser feito por trabalhadores qualificados, de modo gradativo e com medições sucessivas da pressão;

c) Devem ser utilizados dispositivos de proteção e adotados procedimentos capazes de garantir a proteção do trabalhador em casos de explosão do pneu ou desprendimento do aro de fixação da roda;

d) Em caso de superaquecimento de pneus e sistema de freio, devem ser tomadas precauções especiais, prevenindo-se de possíveis explosões ou incêndios; 

e) antes de iniciar a movimentação ou dar partida no motor, é preciso certificar-se de que não há ninguém trabalhando sobre, debaixo ou perto dos mesmos; 

f) os equipamentos que operam em marcha a ré devem possuir alarme sonoro acoplado ao sistema de câmbio e retrovisores em bom estado; 

g) o transporte de acessórios e materiais por içamento deve ser feito o mais próximo possível do piso, tomando-se as devidas precauções de isolamento da área de circulação, transporte de materiais e de pessoas; 

h) as máquinas não devem ser operadas em posição que comprometa sua estabilidade; 

i) é proibido manter sustentação de equipamentos e máquinas somente pelos cilindros hidráulicos, quando em manutenção; 

j) devem ser tomadas precauções especiais quando da movimentação de máquinas e equipamentos próximos a redes elétricas.

18.22.17.2.As mangueiras e conexões de alimentação das ferramentas pneumáticas devem resistir às pressões de serviço, estar em perfeito estado de conservação, permanecendo firmemente presas aos tubos de saída e afastadas das vias de circulação.

18.25.5 [...]

alínea h) O veículo autorizado para transporte de trabalhadores deverá estar acompanhado de ficha de inspeção devidamente atualizada de conformidade com o previsto no PCMAT.

18.27 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

18.27.1 O canteiro de obras e as frentes de trabalho devem ser sinalizados com o objetivo de: 

[...]

k) Em toda obra ou serviço deve haver sinalização de advertência ao público quanto às áreas de trabalho.

l) Na sinalização viária dos canteiros de obras e frentes de trabalho observar-se-á as normas vigentes dos órgãos reguladores locais ou estaduais quando da inexistência de regulação pelo município. Não havendo, ou nos casos omissos, aplicar-se-á o Manual de Sinalização de Obras e Emergências publicado pelo extinto DNER – ano 1996, adotado pelo DNIT ou o que lhe suceder.

m) Cabe à empresa principal responsável manter no estabelecimento à disposição da fiscalização do trabalho um (01) exemplar da norma ou regulamento.

n) É obrigatório o uso de vestimenta apropriada na cor laranja com faixas refletivas nas pernas, braços, tórax e costas para trabalhadores em rodovias ou vias com trânsito de veículos.

18.27.3.1 Quando necessário, devem ser providenciadas medidas adicionais de segurança objetivando aumentar a eficiência do controle e velocidade do tráfego do trecho em obras de acordo com os órgãos competentes.

18.27.4 Nos trechos das obras onde haja interrupção de faixa de tráfego resultando em faixa única para mão e contramão, devem ser disponibilizados trabalhadores, para operação de controle de fluxo de veículos, dotados de rádio ou outro dispositivo de comunicação, coletes refletivos e bonés observado o disposto no subitem seguinte.

18.27.4.1 Em qualquer hipótese devemos dois pontos de parada e ou desvio de fluxo de veículos, serem dotados de equipamento elétrico (por meio de baterias) de sinalização – tipo semáforo, instalado em distância mínima de duzentos metros (200m) anterior ao trabalhador sinaleiro.

18.27.5.Os veículos de apoio, nos trechos em execução, devem estar equipados com dispositivos luminosos tipo giroflex ou similar.

18.27.6. Cabe ao contratante a conservação e manutenção da sinalização provisória de obra durante a paralisação do contrato.

18.37.2.2.1 Nas frentes de trabalho, no segmento da construção pesada, o fornecimento de água deverá observar:

a) que o recipiente contendo água, seja mantido em ambiente com proteção contra insolação (calor); risco de contaminação por agentes biológicos e ou químicos;

b) haja suprimento permanente de água e copos descartáveis.

18.37.9 É proibida a realização de atividades sob chuva intensa e raios, salvo em situações de emergência ou que possam causar danos irreparáveis a pessoas ou ao patrimônio, caso em que a realização dos serviços deverá estar prevista em um Plano de Contingência e sob supervisão permanente de profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho, observado no que couber as disposições da NR-21.

18.46 - OBRAS FERROVIÁRIAS 

18.46.1 Nos trabalhos sem interrupção de tráfego ferroviário, todos os trabalhadores envolvidos devem estar orientados sobre o regulamento da operação ferroviária.

18.46.2 É obrigatório um sistema de comunicação com a estação mais próxima, com o centro de controle de tráfego ferroviário ou a presença de um ferroviário para coordenar o tráfego.

18.46.3 Os trabalhadores devem ser orientados sobre como improvisar o desvio (shunt) de uma linha ferroviária para atender os casos de emergência.

18.48.1.1.2.3 No caso embarcações que funcionem como alojamentos flutuantes devem ser observadas as normas de higiene previstas para as instalações fixas.

18.48.1.1.2.4 Todos os equipamentos flutuantes devem manter em lugar visível e em língua portuguesa a carga máxima permitida e a quantidade de pessoas que podem ser transportadas.

18.48.1.1.3 Para os equipamentos flutuantes:

18.48.1.1.3.1 O trabalhador envolvido em operação com barcos, balsas ou plataformas, deverá saber nadar e estar equipado com colete salva-vidas.

18.48.1.1.3.2 Operar o equipamento de transporte aquático por pessoa habilitada, conhecedora das condições peculiares da região, e que tenha vivência dos diversos tipos de cursos d'água (correntezas, quedas, bancos de areia, pedras, etc.).

18.48.1.1.3.3 Utilizar as embarcações dentro das características e condições específicas para as quais se destinam.

18.48.1.1.3.4 Adotar medidas de prevenção e combate a incêndio, de acordo com as normas da Diretoria de Portos e Costas – Ministério da Marinha.

18.48.1.1.3.5 Prover as embarcações de bóias e coletes salva-vidas em número mínimo igual ao de pessoas usuárias dos equipamentos flutuantes.

18.48.1.1.3.6 Os locais de embarque, escadas e rampas, terão piso anti-derrapante, em bom estado de conservação e dotados de guarda-corpos e corrimão.

18.48.1.1.3.7 Toda operação de mergulho, somente será realizada por mergulhador treinado e equipado.

18.48.2 SISTEMA VIÁRIO

18.48.2.1 Campo de Aplicação - As especificações previstas neste item se aplicam, mas não se limitam, às condições mínimas de implantação e operação do sistema viário nos canteiros de obras e frentes de trabalho de construção de usinas, em suas vias principais e secundárias de acesso ao canteiro de obras, às instalações de apoio e às vilas residenciais.

18.48.2.2. Condições Gerais

18.48.2.2.1 Para a sinalização

18.48.2.2.1.1 O sistema viário deve ser sinalizado dentro dos padrões exigidos pelos órgãos oficiais, acrescentando-se avisos especiais para obstáculos ou riscos que possam existir no trajeto, de modo a permitir visibilidade sob quaisquer condições:

a) Sinalizar os veículos e equipamentos estacionados no leito da estrada por defeitos mecânicos ou outras causas.

b) Balizar com material refletivo, as vias de acesso nos trechos de encostas e rampas.

c) Utilizar sinalização sonora e visual para o tráfego, nos horários das detonações.

18.48.2.2.2 Para a disciplina do tráfego:

18.48.2.2.2.1 Disciplinar o tráfego de veículos, realizando permanentes campanhas de alerta e treinamento.

a) Limitar e controlar a velocidade dos veículos.

b) Exigir e controlar a habilitação de motoristas e operadores.

c) Disciplinar o estacionamento de veículos nas frentes de serviço.

18.48.2.2.3 Para as características do veículo e manutenção:

a) Instalar sinalizadores sonoros nos veículos fora – de - estrada.

b) Dotar os veículos transportadores de faróis de neblina.

c) Indicar em lugar visível, a carga máxima de trabalho permitida em cada equipamento.

18.48.3 – ESCAVAÇÃO

18.48.3.1 CAMPO DE APLICAÇAO - As especificações previstas neste item se aplicam, mas não se limitam, às condições mínimas a serem cumpridas em todas as operações necessárias aos serviços de escavação, carregamento, transporte e lançamento de materiais escavados, bota-fora e pilhas de estoque desenvolvidos nas frentes de trabalho de obras de construção de usinas.

18.48.3.2 Deverá ser elaborado planejamentos para as escavações, levando em conta as recomendações de segurança contidas nas disposições quanto à máquinas e equipamentos, ferramentas diversas, saneamento básico, sistema viário, explosivos e instalações elétricas.

18.48.3.3 Proteger os contornos das escavações por cerca e ou guarda - corpos.

18.48.3.4 Equipar as plataformas de circulação de pessoas com parapeito e escadas dotadas de corrimão e patamares.

18.48.3.5 Para todos os equipamentos utilizados nas escavações, será obrigatório: (?)

18.48.4  TÚNEIS, POÇOS E GALERIAS

18.48.4.1
Todos os cabos elétricos serão do tipo com isolamento reforçado.

18.48.4.2
A rede elétrica subterrânea será instalada junto à parede do túnel ou galeria, fixada por isoladores apropriados, afastada da rocha e a uma altura fora do alcance de equipamentos.

18.48.4.3
Todos os acessórios devem ser não metálicos e à prova de umidade.

18.48.4.4
É proibido pendurar fios elétricos em pontas de chumbadores, tubos ou outros suportes improvisados.

18.48.4.5
Todos os interruptores serão do tipo blindado, de segurança.

18.48.4.6
Ferramentas manuais terão carcaças blindadas.

18.48.4.7
Instalar sistema de iluminação de emergência e de ventilação e exaustão capazes de manter o ambiente interno dos túneis, poços e galerias em condições de segurança.

18.48.4.8
Utilizar luminárias à prova de explosão e de impactos acidentais.

18.48.4..8.1
Observar NBR 5413 quanto aos níveis mínimos de iluminamento.

18.48.4.5
Tomar precauções especiais contra incêndio, quando da utilização de escoramentos de madeira ou quando da existência de gases explosivos.

18.48.4.6
Os "jumbos" devem ser dotados de escadas com corrimãos, roda pés, guarda-corpos e piso antiderrapante. 

18.48.4.7
Utilizar métodos úmidos para eliminar pós.

18.48.4.8
Instalar sistema de comunicação entre as frentes de serviço e a área externa da escavação.

18.48.4.9
As escavações em terreno constituído de rochas instáveis devem ter sua estabilidade garantida por meio de estruturas dimensionadas para esse fim.

18.48.4.10
Observar para as instalações, equipamentos, ferramentas e acessórios que utilizam ar comprimido:

a) Treinar aos operadores e auxiliares, quanto à utilização e segurança dos equipamentos.

b) Instalar dispositivos nos equipamentos pneumáticos a fim de impedir seu funcionamento acidental.

18.48.5 ESTRUTURAS DE CONCRETO.

18.48.5.1.
Os painéis metálicos pré-fabricados, em operações que envolvam trabalhadores, devem ser equipados com andaimes fixados à sua própria estrutura, com passadiço mínimo de noventa centímetros de largura, guarda-corpo com altura de no mínimo cento e vinte centímetros e rodapé mínimo de vinte centímetros em toda a sua extensão.

18.48.5.2.
A central de armação deve estar a mais de cinqüenta metros distante de redes de alta tensão.

18.48.5.3
O dispositivo de abertura das caçambas deve ser dotado de trava de segurança.

18.48.6 EXPLOSIVOS

18.48.6.1
Realizada a detonação com uso de explosivos é proibido o ingresso de trabalhadores na área antes que toda a fumaça, poeira e os gases tóxicos provenientes da detonação estejam dissipados completamente, devendo a área ser vistoriada por trabalhador habilitado (Blaster) com responsabilidade de liberação da mesma.

18.48.6.2
Na hipótese da vistoria "in loco", forem constatadas falhas de explosivos e ou acessórios para detonação, que ocorram possibilidade de explosões "sem aviso", a área de segurança não será liberada até que se tomem medidas para solução do caso.

18.48.7 TRANSPORTE E LANÇAMENTO

18.48.7.3
Operação de monovias

18.48.7.3.1
Sinalizar o trajeto das caçambas (carrinhos), proibindo o estacionamento de veículos sob ele e desviando o tráfego de pedestres.

18.48.7.3.2
Sinalizar e isolar, por intermédio de cerca, a área de movimentação dos carrinhos de transferência.

18.48.7.3.3
Instalar passarelas, providas de guarda-corpo, rodapé e piso anti-derrapante, que permitam acesso a todos os pontos dos trilhos aéreos.

18.48.7.3.4
Instalar alarme sonoro na entrada de caçambas nas estações de lavagem e manutenção.

18.48.7.4
Operação de dumpcrets:

18.48.7.4.1
Utilizar sinaleiros para orientação do motorista nas manobras de aproximação das caçambas.

18.48.7.4.2
Instalar na traseira do caminhão, patolas para evitar tombamento durante a manobra de basculamento.

18.48.7.5     Operação de cabos aéreos:

18.48.7.5.1
Posicionar sinaleiros para orientar o operador em todos os pontos de descida da caçamba ou em locais onde sua passagem ofereça risco.

18.48.7.5.2
Realizar a comunicação entre o operador e os sinaleiros através de rádio em freqüência exclusiva para cada cabo.

18.48.7.5.3
É proibido o coroamento de material na caçamba.

18.48.7.5.4
Instalar anemômetros e paralisar os trabalhos com os cabos quando forem detectados ventos muito fortes, nos termos dos itens 18.14.24.6.2 a 18.14.24.6.4

18.48.7.5.5
Instalar iluminação posicional noturna.

18.48.8
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO INDUSTRIAL

                    As disposições neste item se aplicam, mas não se limitam, às atividades na central de clinquer, central de britagem, fábrica de gelo, central de concreto, central de armação, central de forma e carpintaria, central de refrigeração e oficinas em geral.

18.48.8.1
Nas operações de ensilagem de cimento e cinzas deve ser observado:

a)
Munir de dispositivos de segurança em ambas extremidades do mangote, quando o transporte; de cimento se fizer por caminhões, graneleiros e utilizado ar comprimido;

b)
construir as bocas receptoras em nível diferente ao do operador e dotá-las de grade de proteção quando o recebimento e descarga for através de containeres;

c)
Instalar guarda-corpo no contorno da cobertura, nas passarelas e nas escadas dos silos;

d)
Quando a escada for vertical instalar gaiola de proteção. 

18.48.8.2
Para a Central de Britagem e Moagem de Agregados:

a)
Instalar batentes limitadores de curso de caminhões junto à boca de descarga dos britadores;

b)
Proteger as partes móveis dos britadores, classificadores e transportadoras;

c)
Prover de guarda-corpos as escadas, passarelas e plataformas;

d)
Prover as esteiras transportadoras de passarelas laterais com piso, antiderrapante, guarda-corpo e rodapé;

e)
Prover a central de sirene de alarme para anunciar o início das operações.

18.48.8.3
Para a Central de Refrigeração:

a)
Instalar chuveiros de emergência e lava-olhos próximos à recepção e, descarga de amônia, sinalizando o local com placa específica;

b)
Instalar, em pontos estratégicos e em número suficiente, caixas com máscaras com ar comprimido e autonomia mínima de 30 minutos;

c)
Instalar passarelas com piso antiderrapante e corrimão;

d)
Proteger as partes móveis dos equipamentos de bombeamento;

e)
Prover a central com mais de uma entrada ou saída para evacuação rápida, em caso de emergência.

18.48.8.4
Para a Fábrica de Gelo:

a)
Prover o recinto da máquina de gelo de saída de emergência e de área de ventilação;

b)
Instalar chuveiros de emergência, lava-olhos, e caixa com máscara autônoma com filtro contra gases de amônia, sinalizando o local com placa específica;

c)
Instalar dispositivos de abertura por dentro nas portas do depósito de gelo;

d)
Instalar gaiola de proteção nas escadas tipo marinheiro;

e)
Usar obrigatoriamente roupas e botas contra frio;

f)
Instalar em pontos estratégicos caixas com máscaras com ar comprimido e autonomia mínima de 30 minutos.

18.48.8.5
Para a Central de Concreto:

a)
Prover as esteiras transportadoras de proteção contra queda de materiais e passarelas laterais com piso antiderrapante e guarda-corpos;

b)
Proteger as partes móveis das betoneiras e isolar as áreas delimitadas para movimentação das caçambas;

c)
Instalar dispositivos de segurança nos shoots de descarga (escadas, plataformas com piso antiderrapante e guarda-corpos);

d)
Instalar a cabina de comando de forma a permitir a perfeita visualização do local de descarga.

18.48.8.6
Para a Central de Forma e Carpintaria:

a)
Empilhar o material recebido em local plano e sobre peças de apoio. Evitar pilhas altas, estreitas e muito próximas uma das outras. Amarrar as pilhas e colocar calços entre as camadas;

b)
Instalar travas de segurança nos ganchos de suspensão;

c)
Aterrar eletricamente as estruturas metálicas do galpão e todas as máquinas e equipamentos;

d)
Proteger as partes móveis das máquinas e equipamentos;

e)
Prover a central de um sistema de exaustão para retirada de pó de madeira;

f)
Instalar coifas de proteção nas serras circulares e anel guia nas tupias;

g)
Pintar faixas de segurança, na cor amarela, no piso, circundando as máquinas e equipamentos.

18.48.8.7
SANEAMENTO BÁSICO 

                     Condições Mínimas a serem cumpridas nas áreas e instalações provisórias e permanentes do canteiro de obras, dos acampamentos e das vilas residenciais.

18.48.8.7.1 Obedecer às especificações, normas e recomendações pertinentes da Fundação de Serviços de Saúde Pública (FSESP), do Ministério da Saúde, Norma Regulamentadora NR-24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, e outras normas sanitárias locais complementares.

18.48.8.7.2 Escolher os materiais das coberturas em função das condições climáticas da região:

a)
Fechar e/ou telar as janelas e o forro;

b)
Prover os alojamentos de local apropriado para lavagem de roupa em pequenas quantidades, utilizando tanque com, no mínimo, 2 m2 (dois metros quadrados) para cada dez habitantes;

c)
Proibir, terminantemente, o armazenamento de materiais facilmente combustíveis e inflamáveis nos alojamentos, bem como improvisação de fogões, fogareiros ou aquecedores;

d)
Fixar área mínima de 3m2 (três metros quadrados) por pessoa, admitindo, no máximo, 8 (oito) pessoas por dormitório com camas duplas;

e)
Prover os dormitórios de ventilação direta;

f)
Localizar os alojamentos afastados das áreas de montagens, oficinas, detonação de explosivos, circulação de veículos pesados ou quaisquer fonte de ruído, poeira, gases, etc;

g)
Observar as normas de edificação quanto a áreas mínimas de ventilação e iluminação, isolamento termo-acústico e outros;

h)
Submeter os funcionários da cozinha e hospedaria a exames médicos periódicos a cada 90 dias ou de acordo com o responsável pela área de saúde;

i)
Tratar a água para consumo de acordo com as normas de saúde pública vigentes, e controlar a qualidade através de análises químicas e bacteriológicas;

j)
Coletar o lixo diariamente em veículos apropriados, depositando em áreas específicas, a critério da contratante;

k)
Acondicionar o lixo das casas em sacos plásticos, e, no canteiro de obras, em latões, específicos;

l)
Proibir o despejo do lixo a céu aberto, em leitos de rios, lagos, lagoas ou igarapés etc.

18.48.8.8
ENERGIA ELÉTRICA - abrange as Condições Mínimas de Engenharia de Segurança (CMS) a serem cumpridas no projeto, execução e manutenção das instalações elétricas em todas as frentes de trabalho que empregam instalações de energia, elétrica de baixa e alta tensão, em caráter permanente e / ou provisório, nas diversas fases da obra.

18.48.8.8.1
Nos locais com probabilidade de trânsito de peças com altura acima de 5,50 m, a travessia das redes (alta tensão, iluminação, telefonia, etc.) será subterrânea e devidamente sinalizada

18.48.8.8.2
As travessias aéreas terão altura (H) igualou superior a 5,70 m. A transição de linhas aérea e ou subterrânea e ou aérea será realizada através de eletrodutos rígidos, a uma altura (h) igual ou superior a 2,40 m e afastados de, no mínimo, 3,00 m das bordas da via.

18.48.8.8.3
Proteger as subestações de distribuição (alta e baixa tensão), com transformadores instalados ao nível do solo, com cerca de altura mínima de 1,80 m, dotada de portão com cadeado, e afastada das partes energizadas de pelo menos 2,80 m. Prever o escoamento de águas pluviais, sendo que o piso será recoberto de brita

18.48.8.8.4
Instalar equipamento de iluminação de emergência, nos locais de difícil acesso, túneis, galerias e escadas.

18.48.8.9
TELECOMUNICAÇÕES

Este item abrange as Condições Mínimas de Engenharia de Segurança a serem cumpridas na execução, operação e manutenção das instalações de sistemas de telecomunicações em todas as frentes de trabalho que empregam sistemas de telecomunicações nas diversas fases da obra.

18.48.8.9.1
Para os fins desta NR são considerados Sistemas de Telecomunicações o transceptor HF SSB, microondas, VHF e UHF; carrier (onda portadora), proteção ao vôo, equipamentos analógicos e digitais, equipamentos sismológicos, telefonia, repetidoras de TV e Walkie-talkie ou Wandie-talkie.

18.48.8.9.2
Realizar os trabalhos de instalação, operação e manutenção de sistemas de telecomunicações em estrita observância às recomendações e instruções de segurança do fabricante, para cada equipamento, paralelamente às instruções, normas e regulamentos da EMBRATEL, TELEBRÁS, DENTEL e DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO VÔO DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA.

18.48.8.9.2
É proibida a exposição prolongada às radiações de radiofreqüência produzidas pelos equipamentos de microondas, HF, SSB, VHF, UHF e, walkie-talkies e wandie-talkies.
18.49
GASODUTOS, MINERODUTOS, AQUEDUTOS, OLEODUTOS E OUTROS DUTOS, TANQUES E ESFERAS PARA ARMAZENAMENTOS DE LÍQUIDOS E GASES.

18.50
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTOS, PIERS DE ATRACAÇÃO, ECLUSAS E PLATAFORMAS. 

18.51
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE AEROPORTOS.

18.51.1
Sem prejuízo dos dispositivos contidos nas NR´s de segurança, devem também ser observadas as exigências do órgão responsável pela administração dos aeroportos.

18.52
GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBESTAÇÕES, TORRES E REDES DE TRANSMISSÃO.

18.52.1
Nas obras de Geração e Distribuição de Energia Elétrica, Subestações, Torres e Redes de Transmissão devem ser respeitados, além dos dispositivos da presente NR, também aqueles constantes na NR 10 – Instalações e Serviços em Eletricidade.

18.53
USINAS DE ASFALTO, DE SOLOS, DE CONCRETO, PEDREIRAS E CENTRAIS DE BRITAGEM.

18.53.1
É obrigatória a existência de dispositivo de desligamento ao longo de todos os trechos de transportadores contínuos onde possa haver acesso rotineiro de trabalhadores.

18.53.2
Só será permitida a transposição por cima dos transportadores contínuos através de passarelas dotadas de guarda-corpo de no mínimo, 1,20m e rodapé.

18.53.3
O trânsito por baixo de transportadores contínuos só será permitido em locais protegidos contra queda de materiais.

18.53.4
A partida dos transportadores contínuos só será permitida decorridos vinte segundos após sinal audível ou outro sistema de comunicação que indique o seu acionamento.

18.53.5
Os trabalhos de limpeza e manutenção dos transportadores contínuos só podem ser realizados com o equipamento parado e bloqueado, exceto quando a limpeza for através de jato d’água ou outro sistema, devendo neste caso, possuir mecanismo que impeça contato acidental do trabalhador com as partes móveis.

18.53.6
Nos casos em que houver trabalho manual auxiliar na alimentação por gravidade de britadores, outros equipamentos ou locais com risco de queda, o trabalhador deve usar, obrigatoriamente, cinto de segurança firmemente fixado e do tipo retrátil.

18.53.7
Em locais de risco de queda de material ou pessoas ou contato com partes móveis as áreas de circulação de pessoas devem estar sinalizadas e protegidas adequadamente por meio de anteparos rígidos.

18.53.7.1
Todas as partes móveis ou de transmissão de força devem ser protegidas por anteparos fixos, somente podendo ser retiradas as proteções em atividade de manutenção e desde que desativados os equipamentos.

18.53.8
No caso de remoção das proteções para a execução de manutenção ou testes, as áreas próximas devem ser isoladas por anteparos rígidos e sinalizadas até a sua recolocação para funcionamento definitivo do equipamento.

18.54
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO PESADA COM UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS.

18.54.1
Devem ser realizados por profissional legalmente habilitado (BLASTER).

18.54.2
Todas as operações envolvendo explosivos e acessórios devem observar as recomendações de segurança do fabricante, sem prejuízo do contido nesta NR.

18.54.3
A localização, construção, armazenagem e manutenção dos depósitos principais e secundários de explosivos e acessórios devem estar de acordo com a regulamentação vigente do Ministério da Defesa.

18.54.4
O desmonte com uso de explosivos deve obedecer as seguintes condições:

a) ser precedido do acionamento de sirene, no caso de serviço a céu aberto;

b) a área de risco deve ser evacuada e devidamente vigiada;

c) horários de fogo previamente definidos e consignados em placas visíveis na entrada de acesso às áreas de serviços;

d) dispor de abrigo para uso eventual – daqueles que acionam a detonação e seguir as normas técnicas vigentes e as instruções do fabricante.




18.38 Disposições Específicas para a Construção Pesada

OBSERVAÇÃO: O item 18.38 (que não tem mais aplicabilidade passa a ter nova denominação e tratar especificamente do segmento da construção pesada, referenciando ANEXOS específicos para os diversos tipos de obras – o que proporcionará sua atualização de forma mais permanente e ágil). 

18.38.1
DESMATAMENTOS MECÂNICOS

18.38.1.1
As máquinas e equipamentos operando em locais com risco de queda de objetos e ou de materiais, devem dispor de proteção adequada contra impactos que possam atingir os operadores e contra as intempéries.

18.38.1.2
As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de tombamento, de ruptura de suas partes ou projeção de materiais, peças ou partes destas, devem possuir dispositivo de proteção ao operador.

18.38.2 
Aplicam-se ainda, no segmento da construção pesada as disposições previstas nos Anexos V, VI, VII e VIII a seguir:

Anexo V - 
TÚNEIS, CONDUTOS FORÇADOS, TÚNEIS DE ALÍVIO E OUTRAS OBRAS SUBTERRÂNEAS.

Anexo VI - 
DRENAGEM, OBRAS DE ARTE CORRENTES, SANEAMENTO E URBANIZAÇÃO.

Anexo VII – 
BARRAGENS DE REJEITOS, DE ACUMULAÇÃO D´AGUA.

Anexo VIII – 
HIDRELÉTRICAS, TERMOELÉTRICAS E CENTRAIS NUCLEARES

ANEXO V

TÚNEIS, CONDUTOS FORÇADOS, TÚNEIS DE ALÍVIO E OUTRAS OBRAS SUBTERRÂNEAS.

1. Nos serviços de escavações subterrâneas devem ser atendidos os dispositivos constantes em normas técnicas específicas.

2. Nos serviços de escavações subterrâneas devem ser monitoradas as convergências e deformações dos maciços escavados.

3. Durante as escavações, não será permitida a utilização de veículos movidos à gasolina no interior dos túneis.

4. Nos serviços de escavações subterrâneas só poderão ser utilizados explosivos de Classe 1.

5. Nos serviços de escavações subterrâneas em solos, com estabilização de cambotas metálicas e concreto projetado, estes serão aplicados imediatamente visando a inibir as tensões iniciais provocadas pela ruptura do maciço.

6. As aberturas subterrâneas e frentes de trabalho devem ser periodicamente inspecionadas para a identificação de blocos instáveis e chocos.

7. Verificada a existência de blocos instáveis, estes devem ter sua área de influência isolada até que sejam tratados ou abatidos.

8. Verificada a existência de chocos, estes devem ser abatidos imediatamente.

9. O abatimento de chocos ou blocos instáveis deve ser realizado através de dispositivo adequado para a atividade e deverá ser realizado por trabalhador qualificado.

10. As atividades em subsolo devem dispor de sistema de ventilação mecânica que atenda aos seguintes requisitos:

a)
suprimento de oxigênio;

b)
renovação contínua do ar;

c)
diluição eficaz de gases inflamáveis ou nocivos e de poeiras do ambiente de trabalho;

d)
temperatura e umidade adequada ao trabalho humano e,

e)
ser mantido e operado de forma regular e contínua.

11. Tratando-se de Espaço Confinado, aplicam-se as disposições da NR-33. 

11.1. Considera-se Espaço Confinado qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação existente é insuficiente para remover contaminantes ou onde possa existir a deficiência ou enriquecimento de oxigênio. 

12. A vazão de ar necessária, para cada frente de trabalho, deve ser de, no mínimo, 6m3/m (seis metros cúbicos por minuto) por pessoa.

13. A quantidade do ar fresco nas frentes de trabalho deve ser de, no mínimo, 2m3/m (dois metros cúbicos por minuto) por pessoa. 

14. No caso da utilização de veículos e equipamentos a óleo diesel, a vazão de ar fresco na frente de trabalho deve ser aumentada em 3,5m3/m (três e meio metros cúbicos por minuto) para cada cavalo-vapor de potência instalada.

15. No caso de uso simultâneo de mais de um veículo ou equipamento a diesel, em frente de desenvolvimento, deverá ser adotada a seguinte fórmula para o cálculo da vazão de ar fresco na frente de trabalho:

QT = 3,5 ( P1 + 0,75 x P2 + 0,5 x Pn ) [ m³/min]

Onde: 

QT = vazão total de ar fresco em metros cúbico por minuto

P1 =  potência em cavalo-vapor do equipamento de maior potência em operação

P2 = potência em cavalo-vapor do equipamento de segunda maior potência em operação

Pn = somatório da potência em  cavalo-vapor dos demais equipamentos em operação

16. No caso de desenvolvimento, sem uso de veículos ou equipamentos a óleo diesel, a vazão de ar fresco deverá se dimensionada à razão de 15m3/m/m2 (quinze metros cúbicos por minuto por metro quadrado) da área da frente em desenvolvimento. 

17. A velocidade do ar no subsolo não deve ser inferior a zero vírgula dois metros por segundo nem superior à média de oito metros por segundo onde haja circulação de pessoas.

18. Os casos especiais que demandem o aumento de limite superior da velocidade para até dez metros por segundo devem ser submetidos à instância regional do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

19. Em poços, furos de sonda, chaminés ou galerias, exclusivos para ventilação, a velocidade pode ser superior a dez metros por segundo.

20. Na falta de alimentação de energia e de fonte independente da alimentação principal, o responsável deverá providenciar a retirada imediata das pessoas.

21. É vedada a ventilação utilizando-se somente ar comprimido, salvo em situações de emergência ou se o mesmo for tratado para a retirada de impurezas.

22. O ar de descarga das perfuratrizes não é considerado ar de ventilação.

23. Os valores mínimos estabelecidos para concentração do ar ambiente serão monitorados por profissionais habilitados e por meio de equipamentos específicos para esse fim.

24. Os valores medidos devem constar de planilhas, em conformidade com o plano de execução dos serviços, sendo proibido o ingresso de trabalhadores nessas áreas sem a avaliação prévia dos níveis de concentração de agentes e qualidade do ar.

25. As planilhas devem ser mantidas à disposição da fiscalização.

26. Em túneis, condutos forçados, túneis de alívio e outras obras subterrâneas, assim, suas periferias, serão dotados de sistema de alarme e sinalização de saída e ou evacuação de emergência e ser de prévio conhecimento pelos trabalhadores.

27. Serão realizados exercícios de alerta periodicamente em conformidade com o PCMAT, objetivando:

a) que o pessoal grave o significado do sinal de alarme; 
b) evacuação segura do local se faça em boa ordem; 
c) evitar pânico;
d) que sejam atribuídas tarefas e responsabilidades específicas aos empregados;
e) que seja verificado se a sirene de alarme foi ouvida em todas as áreas.
ANEXO VI

DRENAGEM, OBRAS DE ARTE CORRENTES, SANEAMENTO E URBANIZAÇÃO

1. A permanência de trabalhadores dentro da vala durante a operação de aproximação de peças e ou equipamentos, somente será permitida se prevista em norma de procedimento operacional. 

2. As valas, poços ou caixas escavadas em obras situadas em meio urbano e rural ou em locais de passagem comum de pedestres ou veículos devem ter sinalização preventiva, inclusive noturna. 

3. Os tubos transportados devem estar devidamente amarrados, sendo proibido o transporte de tubos de ferro fundido e de concreto uns dentro dos outros.

ANEXO VII

BARRAGENS DE REJEITOS, DE ACUMULAÇÃO D´AGUA.

1. Os trabalhos de construção e alteamento de barragens devem ser supervisionados por profissional legalmente habilitado

2. As barragens devem ser monitoradas por piezômetros e tassômetros ou equipamentos de mesma finalidade durante a execução e sua operação.

3. Quando a construção da barragem exigir a execução temporária de ensecadeiras, estas devem garantir total segurança durante os serviços de fundação, filtros e alteamento do maciço pelo menos até que este atinja a mesma altura da ensecadeira.

4. Os acessos e locais destinados aos “bota-fora de solos moles” devem garantir segurança contra deslizamentos dos equipamentos através de raspagem periódica da pista. 

5. As áreas de basculamento devem ser sinalizadas, delimitadas e protegidas contra quedas acidentais de pessoas ou equipamentos.

6. Durante os serviços de construção/alteamento de barragens, devem ser adotadas medidas de forma a não interromper no todo o suprimento de água à jusante, objetivando a preservação do meio ambiente.

ANEXO VIII

HIDROELÉTRICAS,TERMOELÉTRICAS E CENTRAIS NUCLEARES

1. As especificações previstas neste item se aplicam, mas não se limitam, às condições mínimas de engenharia de segurança a serem cumpridas em todas as operações necessárias à execução de usinas hidroelétricas, termoelétricas e centrais nucleares.

2. Nas obras de termoelétricas devem ser respeitados, além dos dispositivos desta NR, também aqueles constantes na NR 10 – Instalações e Serviços em Eletricidade.

3. É obrigatória a existência de planos de emergência para a equipe de campo com vistas ação em situações adversas, inclusive remoção e transporte de acidentado.

4. A equipe de campo deve estar equipada com aparelho de rádio transceptor para comunicação com a base de operações e ainda com equipamentos para primeiros socorros e a existência, em cada equipe, de pessoas com treinamento específico em prestação de primeiros socorros.

5. Os acampamentos provisórios devem ser instalados em clareiras abertas e em locais altos, atendendo as exigências mínimas de higiene e saneamento.

6. Os aceiros ao redor do acampamento e nas frentes de trabalho devem ser mantidos limpos e desobstruídos.

INCLUIR NO GLOSSÁRIO:

PLANO DE CONTINGÊNCIA - é uma ação preventiva, que visa prover a empresa de procedimentos, controles, responsabilidades e regras, permitindo a continuidade das operações após eventuais ocorrências que impossibilitem a utilização e ou continuação parcial ou total das atividades, incluindo a ativação de processos manuais, para fazer com que seus processos vitais voltem a funcionar plenamente, ou num estado minimamente aceitável e que não comprometa a segurança individual ou coletiva de pessoas.

PIESÔMETRO – instrumento para medição de recalques - utilizados para controle da estabilidade dos maciços.

TASSÔMETRO: equipamento que mede os deslocamentos verticais do maciço em pontos situados abaixo da superfície do terreno.

ENSECADEIRA – técnica de desvio ou isolamento da água para proporcionar a execução de tarefas em seco.

ACEIROS - Aceiros são faixas de isolamento em áreas desmatadas que objetivam manter isoladas e seguras as áreas de acampamentos e frentes de trabalho.
DESMATAMENTO - compreende as atividades de derrubada, destocamento e remoção da vegetação.

RASPAGEM - compreende a atividade de remoção da camada de solo (material comum e / ou rocha com matéria orgânica).

SISTEMA VIÁRIO - o conjunto de estradas, vias e caminhos de serviço utilizados no canteiro de obras, pátios e áreas de estacionamento e manobras, inclusive as vias de acesso e os arruamentos das vilas residenciais e acampamentos, bem como a operacionalização desse sistema.

MATERIAL COMUM - compreende toda a espécie de materiais terrosos em geral, incluindo solos argilosos e arenosos ou com cascalho, seixos, fragmentos soltos ou blocos de rocha que possuam volume igual ou menor que 1,00 (um) metro cúbico, e qualquer outro material que possa ser escavado sem a necessidade do uso de explosivos.

ESCAVAÇÃO EM ROCHA A FOGO - abrange toda escavação em rocha, que somente podem realizar-se mediante o uso sistemático de explosivos e com utilização de equipamento completo de perfuração, podendo ser a céu aberto ou subterrânea.

ENROCAMENTO - Maciço de pedras arrumadas ou jogadas, compactado ou não, destinado a proteger aterros ou estruturas dos efeitos da erosão.

BARRAGEM - Estruturas construídas num vale, que o fecha transveralmente, proporcionando um represamento de água. Podem ser de argila, de concreto, de enrocamento ou mista.

TERRAPLENAGEM - compreende o conjunto de operações de escavação, transporte, depósito e compactação, necessárias à realização de uma obra.

EXPLOSIVOS - Compreendem as substâncias capazes de se transformarem rapidamente em gases, produzindo calor intenso e pressões elevadas.

CABO DE FOGO - Nome dado ao elemento responsável pelo carregamento das cargas e portador de espoletas e retardos.

TABELA DE DISTÂNCIA - É a tabela do SFIDT - Serviço de Fiscalização da Importação, Depósito e Tráfego, onde são definidos a estocagem máxima, o dimensionamento dos depósitos e os diversos afastamentos mínimos.

TRANSPORTE HORIZONTAL - compreende o transporte realizado por meio de correias transportadoras, monovias, cabos aéreos, pontes rolantes, caminhões tipo dumpcret e bottomdump, caçambas sobre carretas abertas, caminhões basculantes e outros.

TRANSPORTE VERTICAL - compreende o transporte realizado por equipamentos de guindar.

COROAMENTO DE MATERIAL NA CAÇAMBA – 

INSTALAÇÃO INDUSTRIAL - Compreende o conjunto de instalações de apoio e os serviços relativos à implantação das mesmas no canteiro de obras.

OPERAÇÃO INDUSTRIAL - Compreende atividades em cada unidade, responsáveis pela produção da infra-estrutura para a consecução da obra.

ENSILAGEM DE CIMENTO E CINZAS = ENSILAGEM - armazenamento em silos

SANEAMENTO BÁSICO – Compreende o controle sanitário nos acampamentos e instalações de obras; o controle de animais vetores de doenças; o controle de doenças relacionadas com a água. mananciais, abastecimento e tratamento; o destino das águas servidas e dos dejetos. sistema de esgotos sanitários e tratamento; o destino do lixo seus sistemas de remoção e incineração; o saneamento dos alimentos (cozinhas industriais. refeitórios); o saneamento nas  escolas e em locais de banho; serviços de ordem e limpeza e de higiene e conforto nos locais de trabalho.

MONTAGEM ELETROMECÂNICA - é o conjunto de trabalhos de usinagem, ajustagem, soldagem, pintura, fabricação, montagem e testes de equipamentos, máquinas e estruturas.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI - é todo meio ou dispositivo de uso individual destinado a proteger a integridade física do trabalhador.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC - é todo meio ou dispositivo de uso coletivo destinado a proteger a integridade física dos trabalhadores e / ou bens patrimoniais.
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